
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIGIPAL DE GUIABÁ

LEI NO 7.181 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

PERMITE A PRESENÇA DO ATENDENTE
A

TERAPEUTICO (AT) PARA
ACOMPANHAR OS ALUNOS AUTISTAS
NAS ESCoLAS púnucas E PRTvADAS
EM Nosso MUNICÍpro, ASSEGURANDo
coN»rçÕns
ESPECIAL.

PARA rcouc,LçÃo

o rRESIDENTE oa. cÂuaRA MUNICIrAL DE cUIABÁ , MT: Faço

saber que a Càmara Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7" do Art. 150 do

Regimento Interno e o § 8o do Art. 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá - MT,
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica assegurada a garantia de acesso irrestrito para acompaúamento
em sala de aula de um atendente terapêutico (AT) para os alunos com transt«rrno do espectro

autista ou com outra neurodiversidade matriculados no ensino fundamental da rede municipal
pública e privada que puderem custear esse profissional às suas expensas, sem nenhum custo

para ainstituição de ensino na qual o aluno esteja frequentando.

§ 1" O objetivo da presença de um atendente terapêutico pessoal é o de ser um
apoio voltado à autonomia e à (re)inserção social do aluno autista ou neurodiverso que,

comprovadamente, teúa dificuldades em transitar nos espaços sociais, não tendo qualquer

função pedagógica, sendo requisito prévio para esse acompanhamento um laudo do médico

assistente que ateste essa necessidade do educando.

§ 2' O atendente terapêutico não tem vínculo de neúuma espécie com a

instituição de ensino e deve mostrar uma carta de apresentação dos pais do aluno que

contratõu juntamente coú o laudo médico que ateste a necessldade de sua presença paÍa
sua entrada e permanência no ambiente escolar seja registrada e autorizada, sendo que os

serão os responsáveis perante a instituição de ensino pelo fornecimento e veracidade

dados do AT.

§ 3" O atendente terapêutico poderá pennapecer junto com o aluno aos s

cuidados em todas as atividades escolares, pelo tempo que aluno permanecer na instituição
ensino e não poderá inÍ'luir nas atividades dos demais alunos e nerr na ativirlade pedagogi

do professor em sala de aula. 
l

§ 4' A dispensa do atendente terapêutico ou a sua eventual substituição pel)

família do aluno deve ser comunicada à direção da escola com antecedência.
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§ 5" A direção escolar poderá solicitar aos pais ou responsáveis a substituição

do atendente terapêutico caso o seu comportamento comprovadamente cause qualquer tipo de

disfuncionalidade na relação com os professores e demais profissionais escolares e alunos por

atitudes que fogem ao objetivo da sua presençajunto ao educando.

Art. 2o A presença do Atendente Terapêutico (AT) na unidade escolar não

configura vínculo empregatício com a unidade, de forma que, toda e qualquer despesa

referente a sua presença em sala de aula, será custeada pelos responsáveis pelo aluno.

Art. 3o O profissional AT (atendente terapêutico) teú acesso ilimitado a sala

de aula e as dependências da escola para o desempenho de sua função no acompaúamento do

aluno autista ou com outra neurodiversidade, independentemente da presença de profissional

fornecido pela unidade escolar, não podendo de forma alguma, interferir no andamento das

aulas.

Art. 4o A unidade escolar pública ou privada que negar o acesso do

profissional nos termos do art. 1o estará sujeito a sanções de:

I - multa de 100 Ufir;
i II - multa de até 300 Ufir, em caso de reincidência;

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência da Càmara Municipal de Cuiabá,

.1,: ,r .,. Palácio Pasphoal MoreiraCabral, em Cuiabá - MT, 04 de c\e2024.
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VER. CHICO 2OOO

PRESIDENTE
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